
 DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA 

Conforme Lei Municipal Nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018 
										                   

www.aramina.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/aramina

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Aramina garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.aramina.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/aramina

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Aramina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Aramina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.aramina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/aramina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Aramina
CNPJ  45.323.474/0001-02
Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795
Telefone: (16) 3752-7000
Site: www.aramina.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/aramina

Câmara Municipal de Aramina
Avenida Dr. Néder Cagliari, 490
Telefone: (16) 3752-2182
Site: www.camaraaramina.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 
Portarias 4 .............................................................................. 

Quarta-feira, 12 de junho de 2024                                                  Ano VI | Edição nº 823                                                                      Página 1 de 8



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA

Conforme Lei Municipal nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018

Quarta-feira, 12 de junho de 2024 Ano VI | Edição nº 823 Página 2 de 8

Município de Aramina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

=DECRETO MUNICIPAL Nº 3989 DE 12

 
"DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NO DIA
REPARTIÇÕES PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
 
 

 
 
Art. 1º. Fica considerado PONTO FACULTATIVO
administração direta no dia 14 de junho
considerados essenciais. 
 
 
Art. 2º. O disposto no artigo 1º deste Decreto não se aplica aos órgãos que desenvolvam atividades 
que por sua natureza ou em razão do interesse público, tornem indispensável a continuidade do 
serviço. 
 
 
Art. 3º. Este decreto entra em 
contrário. 
 
 
 
                 
 
 
 

 
 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
                Aramina, Data supra. 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 3989 DE 12 DE JUNHO

TO FACULTATIVO NO DIA 14 DE JUNHO
REPARTIÇÕES PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita do 
Município de Aramina, Estado de São Paulo, 
fazendo uso de suas atribuições legais 
pela Lei Orgânica do Município 

PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais da 
14 de junho de 2024, sem prejuízo da prestação dos serviços 

Art. 2º. O disposto no artigo 1º deste Decreto não se aplica aos órgãos que desenvolvam atividades 
e por sua natureza ou em razão do interesse público, tornem indispensável a continuidade do 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

                Prefeitura Municipal de Aramina, 12 

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 

JUNHO DE 2024= 

14 DE JUNHO DE 2024 NAS 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita do 
Município de Aramina, Estado de São Paulo, 
fazendo uso de suas atribuições legais atribuídas 
pela Lei Orgânica do Município  

nas repartições públicas municipais da 
, sem prejuízo da prestação dos serviços 

Art. 2º. O disposto no artigo 1º deste Decreto não se aplica aos órgãos que desenvolvam atividades 
e por sua natureza ou em razão do interesse público, tornem indispensável a continuidade do 

vigor na data de sua publicação, revogando - se as disposições em 

Aramina, 12 de junho de 2024. 

 

As
si

na
do

 p
or

 2
 p

es
so

as
:  

M
AR

IA
 M

AD
AL

EN
A 

D
A 

SI
LV

A 
e 

N
EI

VA
 M

AR
IA

 L
AC

ER
D

A 
M

AR
O

TT
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

m
in

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

E8
2C

-9
7C

C
-8

06
D

-1
54

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
82

C
-9

7C
C

-8
06

D
-1

54
D

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA

Conforme Lei Municipal nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018

Quarta-feira, 12 de junho de 2024 Ano VI | Edição nº 823 Página 3 de 8

Município de Aramina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E82C-97CC-806D-154D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA MADALENA DA SILVA (CPF 144.XXX.XXX-11) em 12/06/2024 11:23:36 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NEIVA MARIA LACERDA MAROTT (CPF 099.XXX.XXX-82) em 12/06/2024 11:29:52 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://aramina.1doc.com.br/verificacao/E82C-97CC-806D-154D



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA

Conforme Lei Municipal nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018

Quarta-feira, 12 de junho de 2024 Ano VI | Edição nº 823 Página 4 de 8

Município de Aramina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº

 
"RETIFICA A PORTARIA Nº 4.132 DE 04 DE JUNHO DE 2024
PROVIDÊNCIAS.” 

 

 
Art. 1º. Fica Retificado a Portaria nº 4.132 de 04 de junho de 2014, publicada no
Município, edição 820, página 03 de 07 de junho de 2.024
 
Parágrafo Único: Onde se Lê: 
 
Art. 1º. “devido a concessão de sua aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS.” 
 
“Leia-se: 
 
“Art. 1º. “devido a concessão de sua aposentadoria 
Instituto Nacional do Seguro Social 
 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
contrário. 
 
 

                                                                       

 

 
MARIA MADALENA DA SILVA

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
 Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.137 DE 10 DE JUNHO DE 2024= 

RETIFICA A PORTARIA Nº 4.132 DE 04 DE JUNHO DE 2024

MARIA MADALENA DA SILVA,
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; e

RESOLVE: 

Retificado a Portaria nº 4.132 de 04 de junho de 2014, publicada no
gina 03 de 07 de junho de 2.024, passando a ter a seguinte redação:

devido a concessão de sua aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do 

devido a concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.” 

vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

                                                                       Prefeitura Municipal de Aramina, 

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

e Arquivada na forma da Lei. 

e Arquivada na forma da Lei. 

 
Fls. _   129__ 
 
 
______________ 
     Prefeita Municipal 

RETIFICA A PORTARIA Nº 4.132 DE 04 DE JUNHO DE 2024 E DÁ OUTRAS 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

Retificado a Portaria nº 4.132 de 04 de junho de 2014, publicada no diário oficial do 
, passando a ter a seguinte redação: 

devido a concessão de sua aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do 

por tempo de contribuição junto ao 

, ficando revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal de Aramina, 10 de junho de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº
 

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
 
 

MARIA MADALENA DA SILVA,
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 68, inciso VI 
da L.O.M., DE 05/ABR/1990;
 
CONSIDERANDO
novembro de 2019 e 
data esta que entrou em vigor;
 
CONSIDERANDO
de Aramina/SP é o Regime Geral da Previdência Social 
 
CONSIDERANDO
Diretoria de Recursos Humanos do Município sua carta de concessão de 
Aposentadoria, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social
requerimento posterior a entrada em vigor da Eme

 

Artigo 1º. Fica exonerado (a) o 
portador (a) do RG n. 11.862.534
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM
contribuição junto ao Instituto Nacional do Seguro Social 

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de 
contrário. 

                                                                       

 

 
MARIA MADALENA DA SILVA

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.136 DE 10 DE JUNHO DE 2024=

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E
" 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura Municipal de Aramina, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 68, inciso VI 
da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

CONSIDERANDO a promulgação Emenda Constitucional nº 103/2019 em 12 de
novembro de 2019 e publicada no Diário Oficial da União em 13 de novembro de 2019, 

esta que entrou em vigor; 

CONSIDERANDO que o regime previdenciário dos servidores públicos do Município 
de Aramina/SP é o Regime Geral da Previdência Social – RGPS; e,

CONSIDERANDO, ainda, que o(a) servidor(a) abaixo nomeado
Diretoria de Recursos Humanos do Município sua carta de concessão de 
Aposentadoria, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social
requerimento posterior a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 103/2019;

 
RESOLVE: 

 (a) Sr (a) MARIA MADALENA CHAVAGLIA DE ALMEIDA
11.862.534 e inscrito (a) no CPF sob o n. 048.651.358-

AUXILIAR DE ENFERMAGEM, devido a concessão de sua aposentadoria 
junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

a entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogad

                                                                       Prefeitura Municipal de Aramina, 

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

e Arquivada na forma da Lei. 

 

= 

 
Fls. _   128   _ 
 
 
______________ 
     Prefeita Municipal 

DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 

Prefeitura Municipal de Aramina, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 68, inciso VI 

a promulgação Emenda Constitucional nº 103/2019 em 12 de 
publicada no Diário Oficial da União em 13 de novembro de 2019, 

que o regime previdenciário dos servidores públicos do Município 
RGPS; e, 

da, que o(a) servidor(a) abaixo nomeado(a) apresentou junto a 
Diretoria de Recursos Humanos do Município sua carta de concessão de 
Aposentadoria, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com data de 

nda Constitucional nº 103/2019; 

MARIA MADALENA CHAVAGLIA DE ALMEIDA, 
-04, do emprego público 

concessão de sua aposentadoria por tempo de 

ficando revogadas as disposições em 

a, 10 de junho de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº
 

"DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
 
 
 

Art. 1º. Substituir a Sra. ANA PAULA CORREA
Educação Básica de Pública do Município,
pela Senhora LETICIA BEATRIZ BONOMI FURLAN RODRIGUES
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publica
contrário. 
 
 
 

 
 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.138 DE 12 DE JUNHO 2024= 

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS/FUNDEB". 

“MARIA MADALENA DA SILVA, 
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o artigo 38, 
inciso VI da L.O.M. de 05 de abril de 1990,
 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
 

ANA PAULA CORREA, Representante Titular
Educação Básica de Pública do Município, nomeada pela Portaria 3845 de 09 de janeiro de 2

LETICIA BEATRIZ BONOMI FURLAN RODRIGUES para compor o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS/FUNDEB,  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em 

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
 

 
Fls. _  130___ 
 
 
______________ 
     Prefeita Municipal 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

VALORIZAÇÃO DOS 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita Municipal 
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o artigo 38, 
inciso VI da L.O.M. de 05 de abril de 1990,” 

resentante Titular dos Professores da 
nomeada pela Portaria 3845 de 09 de janeiro de 2.023, 

para compor o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

CACS/FUNDEB,   

ção, revogadas as disposições em 
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